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A T O S D O P R E F E I T O 
TERMO ADTTIVO N ? 004/97 S E C U N D O T E R M O A D I T I V O A O 

r O N V Ê N I O C E L ' E B R A D O E N T R E A 

U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D A HA R A I B A 

E A P R E F E I T U R A M U N C I P A L D E J O Â O 

P E S S O A , E M 0 2 D E J A N E I R O D E 1 9 9 7 

P A R A ' O F I M Q U E E S P E C I F I C A . 

A UNIVERSIDADE F E D E R A L DA PARAÍBA, instituição autárquica de ensino 
superior no entanto representada por seu Reitor, Prof. Jader Nunes de Oliveira, doravante 
denominada simplesmente de UFPB, e a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Á O 
PESSOA, neste caso representada por seu Prefeito, Sr. Cicero Lucena Filho , doravante 
denominada P R E F E I T U R A , firmam o presente Termo Aditivo, em consonância com o 
diupôsto na Lei n° 6.494, de 01/12/77, e respectiva regulamento condicionado no Decreto 
n* 89.467. de 27/03/84, mediante as cláusulas e condições seguintes: ' 

CLAUSULA P R I M E I R A 

O presente Termo Aditivo objetiva esclarecer as condições indispensáveis à 
viabilização de concessão de estágios pela P R E F E I T U R A através da Secretaria de 
Trabalho e Promoção Social, aos estudantes da UFPB, regularmente matriculados e com 
efetiva freqüência em relação ao Curso de Serviço Social do Cen t ro de Ciências 
H u m a n a i , Let ras e Ar tes da UFPB, entendido o estágio como estratégia de 
profissionalização que complemente o processo ensino-aprendizagem. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A realização dos estágios dependerá de prévia formalização, em cada caso, do 
competente T E R M O DE C O M P R O M I S S O DE E S T Á G I O , entre a P R E F E I T U R A e o 
ESTUDANTE, com a imerveniência obrigatória da UFPB 

Sub-CIniisula Unica 

Os termos de compromisso serão necessariamente vinculados a este Instrumento e 
por este regulados subsidiariamente. 

C L A U S U L A T E R C E I R A 

A P R E F E I T U R A . ,para bem entender à finalidade do presente Termo Aditivo, 
obriga-se a conceder c propiciar aos estudantes-estagiários todas as condições e facilidades 
para tini adequado aproveitamento do estágio, oferecendo-lhes inclusive bolsa de estágio. 

C L A U S U L A QUARTA 

l ica assegurada á P R E F E I T U R A a faculdade de exigir prévia seleção do 
estudamos, candidatos às vauas. dos estáuios disponíveis 

' ' ' v V 

Siib-Oláiisiila Primeira 

A seleção dc estudantes scrà implementada pelo Curso de Serviço Sorial -
C C H L A / U F P B . mediante solicitação formal da PREFEITURA, cabendo a esta escolher ' 
os candidatos que melhor atendam oís seus interesses, mediante critérios próprios das áreas 
de atuação 

Sub-CIniisiiln Segunda 

O C C H L A / U F P B encaminhará á P R E F E I T U R A , nas épocas oportunas, a relação 
dos estudantes selecionados, bem como, cópia dos respectivos comprovantes de matriculas 
no Curso referido na Cláusula Primeira, histórico escolar e encaminhamento de estágio. 

CLAUSULA Q U I N T A 

O estágio n lo terá vinculo empregaticio com a P R E F E I T U R A , conforme 
determina o Decreto n* 87.497, de agosto de 1982. 

C L Á U S U L A SEXTA 

O estudante-estagiário se obrigará-a cumprir as condições para o estágio, bem como 
as normas de trabalho pertinentes aos servidores da P R E F E I T U R A , especialmente as que 

resguardam a manutenção de sigilo e veiculação de informações a que tiver acesso, era 
decorrência do estágio. 

CLÁUSULA S É T I M A 

A duração do estágio será estabelecida pelo Curso de Serviço Social -
C C H L A / U F P B , devendo o estudante-estagiário atuar mediante cumprimento de carga 
horária sem afetar as atividades discentes.™ 

CLAUSULA O I T A V A 

Concluído o Curso, não poderá subsistir o estágio, sob qualquer pretexto. 

CLÁUSULA NONA , * 

A' P R E F E I T U R A poderá solicitar, o desligamento é a substituição de estagiários, 
nas nipóteses previstas na INSTRUÇÃO N O R M A T I V A SAF N" 7 de.26/05/92 e N° 06 
de IS'06'94 . . . ' 

CLÁUSULA DÉCIMA . 

As partes Convencnlcs praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas 
regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem nesçssários à efetiva execução das 
presentes disposições. « 

CLAUSULA D E C I M A P R I M E I R A 

O presente Termo Aditivo terá vigência por tempo indeterminado, podendo ser 
revisado, quando necessário 

CLÁUSULA D É C I M A SEGUNDA 

Quaisquer das partes quando bem lhe convier e aó livre critério, poderá dar por 
findo o presente Termo Aditivo, desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, de no 
mínimo 30 (trinta) dias. sem prejuízo das atividades em andamento. 

CLÁUSULA D É C I M A T E R C E I R A 

Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução deste Convênio, 
quando não for possível uma solução consensual, fica eleito o Foro da Justiça Federal na 
Cidade de João Pessoa, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. ' 

CLÁUSULA D É C I M A Q U A R T A 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio Original não 
alteradas por este Termo Aditivo. 

Estando assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo, em 04 ( 
quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, nomeadas e 
subscritas. 

. João Pessoa, 15 de agosto de 1997 

? . J A D E R N U N E S D E OL-IVEIRA 
I Reitor da Í ' F P B " 

C Í C E R O L U C É n f A j l L H O 
Prefeito Munic ipal 

1 MARIA DO S O C O R R O DÊ SOUZA VIEIRA 
Coordenadora do Curso dc Serviço Social 

, ' C C H L A / U F P B 

2 ISA S H A A B E A R R O X E I A S M A C E D O 
Secretár ia Miinicip.it 
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CONVENIO N ° 0 ? 6 f 9 7 

CONVÊNIO' QUE ENTRE S I FAZEM A 
CAI XA ECONÔMICA FEDERAL E A 
P R E F E I T U R A DE JOÃO P E S S O A , 
R E L A T I V O A FINANCIAMENTO DE 
UNIDADES H A B I T A C I O N A I S DESTINADAS 
AOS S E R V I D O R E S M D N X C I Í A I S , A T I V O S 
OU I N A T I V O S . f 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , d e u m l a d o , a C a i x a 
• o o n ã m i a a F e d e r a l , i n s t i t u i ç ã o f i n a n c e i r a s o b a f o r m a d e 
e m p r e s a p ú b l i o * » u n i p e s s o a l , " v i n c u l a d a a o M i n i s t é r i o d a 

" F a z e n d a , c r i a d a p e l o D e c r e t o - L e i n " 7 5 9 / 6 9 , d e 1 2 . 0 8 , 6 9 , 
c o n s t i t u i d a p e l o d e c r e t o n ° 6 6 . 3 0 3 , d e 0 6 . 0 3 . 1 9 7 0 , a l t e r a d o 
p e l o D e c r e t o - L e i n ° 1 2 5 9 , d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 7 3 e 
r e g e n d o - s e . ' p e l o e s t a t u t o a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 2 5 4 , d e 
1 6 . 0 6 . 9 7 , e p u b l i c a d o , ' n o . D i á r i o O f i c i a l d a U n j ã o em 
1 7 . 0 6 . 1 9 9 7 , c o m s e d e " n o *3ei6r B a n c á r i o S u l , Q u a d r a 4 , L o t e H, 
e m B r a s i l i a - D F , CGC/MF n " 0 0 . 3 6 0 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , d o r a v a n t e 
d e s i g n a d a C E F , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r s e u S u p e r i n t e n d e n t e 
d e N e g ó c i o s , C a r l o s A n t ô n i o V i e i r a F e r n a n d e s e a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o á - P B , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r s e u 
P r e f e i t o M u n i c i p a l ' C i c e r o d e L u c e n a ? , F i l h o , t ê m j u s t o e 
a c o r d a d o o p r e s e n t e C o n v ê n i o ' d e A b e r t u r a d e C r é d i t o , m e d i a n t e 
a s s e g u i n t e s C l á u s u l a s e • c o n d i ç õ e s : 

CLÁUSULA P R I M E I R A 
O B J E T O 

A CEF, polo seu presente', instrumento, . concede 
itberi-.ur.i de .crédito à Prefeitura Municipal de Joio Pessoa-PB, 
com recursos rio Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com 
vistas à implantação de projetos de produção -de'1.200 (um mil 
e ausentas) unidades habitacionais, segundo o Programa de 

, • (.'.'Mit,! A s s . i r i r i l i v n , para viabilização de projetos de 
moradia destinados ao atendimento de empregados da Prefeitura 
MunicjiMl d>? João Pessoa,' -observados os normativos em vigor na 
iar.'i iv i i i i rit.iç.io do caria empréstimo. 

C L Á U S U L A S E G U N D A 

V A L O R 

>'• v.i I •>!' u .ibort ura do orédito de que trata o 
pr^ . - w . t é C:-nvcni é da ordem de RS 6.500.000,00 (seis milhões 

Monto* mil real S A T . . 1 7>0 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva ' * 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 671 de 21 de agosto de 1964 

Confeccionado e impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal de Joio Pesaoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 150 - Sala: 105 - Centro - CEP: 56.013-110 
PABX: 241.3454 • Ramal: 230/241.1313 - Ramal: 212 

* CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE U T I L I Z A Ç Ã O ¿ 0 CRÉDITO 

O p r a z o m á x i m o p a r a u t i l i z a ç ã o d o s r e c u r s o s , . ' o r a 
c o l o c a d o s à - d i s p o s i ç ã o d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d ê J o ã o P e s s o a , • 
é d e 1 8 ( d e z o i t o ) m e s e s . i, • 

CLAUSULA QUARTA 5 
FORMA DE U T I L I Z A Ç Ã O 

O s r e c u r s o s a q u e s e r e f e r e o p r e s e n t e c o n v ê n i o s e r ã o 
p r o v i s i o n a d o s p e l a C E F , a t é 9 0 d i a s d e s t a d a t a , à E n t i d a d e 
E m p r e g a d o r a e a p l i c a d o s m e d i a n t e a f o r m a l i z a ç ã o d o c o n t r a t o d e 
e m p r é s t i m o e s p e c í f i c o . t,. 

CLÁUSULA QUINTA 
CONDIÇÕES DO C R É D I T O 

O e m p r é s t i m o e s p e c i f i c o s e r á c o n c e d i d o a p ó s a n á l i s e e 
a p r o v a ç ã o d o r e s p e c t i v o p r o j e t o p e i a C E F , c o n s o a n t e a 
r e g u l a m e n t a ç ã o e m v i g o r n a d a t a d a c o n c e s s ã o d o m e s m o . 

CLÁUSULA SEXTA 

A CEF e n v i a r á à C o n v e n e n t a r e l a ç ã o m e n s a l com b n o m e 
d o s s e r v i d o r e s . q u e c o n t r a í r e m , o e m p r é s t i m o e r e s p e c t i v o v a l o r 
em f i t a m a g n é t i c a / d i s q u e t e , c o m p r o m e t e n d o - s e a C o n v e n e n t a , 
através d o s e u ó r g ã o r e s p o n s á v e l proceder a á v e r b a ç ã j o d ó 
d e s c o n t o na folha de p a g a m e n t o d o s e r v i d o r o u p e n s i o n i s t a . . 

CLÁUSULA S É T I M A 

A C o n v e n e n t e obriqa-se a a u t o r i z a r a Secretaria de 
Administração do Município a recolher a C E F a t é o quinto dia 
do mês subseqüente, o total dos descontos, conforme relação 

d e s c 
ror responden te 
en» ro -i CF,F 

:e da fita magnética/disquete sendo que o'-primeiro 
> ocorrerá .10 dias após a liberação da última parcela 

o Contrato de Mútuo para construção, firmado 
servidor. 

C L Á U S U L A O I T A V A 

A T R I B U I Ç Õ E S 

Para alcançar os objetivos do presejite Convênio., as 
onlr.-K antes estabelecem o seguinte: \ 

página .1 
1. A Prefeitura Municipal t e r á 90 d i a s , contados da 

' . d a t a d a a s s i n a t u r a d e s t e C o n v ê n i o , p a r a a p r e s e n t a ç ã o d o 
" p r o j e t o definitivo e d o s candidatos a o f i n a n c i a m e n t o . 

2. A C E F , a t r a v é s do s e u Escritório d e Negócios d e 
J o ã o P e s s o a - P B , o r i e n t a r á a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l quanto aos 
a s p e c t o s d e e n q u a d r a m e n t o n o r m a t i v o e o p e r a c i o n a l , n e c e s s á r i o s 
à v i a b i l i d a d e d o p r o j e t o e d i s p o n i b i l i z a r á o r ç a m e n t o p a r a 

- c o n t r a t a ç ã o em a t é 9 0 d i a s d e s t a d a t a . 

CLÁUSULA NONA 
, DOS SELECIONADOS 

A c o n c e s s ã o d o s f i n a n c i a m e n t o s q u e v i e r e m a s e r 
f i r m a d o s c o m o s b e n e f i c i á r i o s s u j e i t a r - s e - á à a p r o v a ç ã o , p e l a 
C E F , d o c a d a s t r o , c a p a c i d a d e d e p a g a m e n t o e e n q u a d r a m e n t o n a s 
n o r m a s g e r a i s - d i s c i p l i n a d o r a s d a a p l i c a ç ã o d e r e c u r s o s d o FGTS 
e n a s e s p e c i a i s q u e r e g u l a m a m o d a l i d a d e d e o p e r a ç ã o . ' A s 
p r e s t a ç õ e s d o s c o n t r a t a n t e s d e v e r ã o s e r c o n s i g n a d a s em f o l h a 
d e p a g a m e n t o . 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O c o r r e n d o o d e s l i g a m e n t o o u m o r t e d o s e r v i d o r , a 
C o n v e n e n t e t e r á o ' p r a z o d e 05 ( c i n c o ) d i a s p a r a c o m u n i c a ç ã o à 
C E F . _ . 

Parágrafo Ú n i c o - N o s casos d e t r a n s f e r ê n c i a p a r a " 
outro órgão público ou para a inatividade, a C o n v e n e n t e , s e 
obriga a comunicar a transferência p a r a o Ó r g ã o 
correspondente, da averbação efetuada,1 c o m . imediata 
comunicação à CEF. . . . 

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A 

Ocorrendo o descumprimento p o r parte da C o n v e n e n t e . d e 
qualquer cláusula ou condição ou condição estipulada no 
presente convênio, notadamente as referentes à regularidade e 
exatidão dos recolhimentos efetuados., o Escritório de. Negócios 
da CEF suspenderá automaticamente, à concessão de novos 
empréstimos aos servidores da C o n v e n e n t e , ficando o 
restabelecimento dessa concessão a critério da agência de 
processo após a total regularização dos recolhimentos e ao" 
paaamonto dos encardo.-, por atraso. •• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
I 

http://Convenente.de
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P a r a d i r i m i r . q u a i s q u e r q u e s t õ e s o r i u n d a s , d e s t e 
*\- ' :v-?n 1 r, •.•» r o r o y r c p p e t e h t e é o d a . . J u s t i ç a F e d e r a l d e P r i m e i r a 
i H s i ^ r . o i a , S c . ; S c J u d i c i a Fia. d a P a r a i b a . n , 

Ã " c S ^ 

E p o r e s t a r e m a s s i m j u s t o s e c o n v e n c i o n a d o s , a s s u m e m 
o p r e s e n t e C o n v ê n i o em 0 3 v i a s d e i g u a l t e o r e p a r a um s ó . 
e f e i t o , 'i-oin d u a s t e s t e m u n h a s . 

J o ã o P e s s o a - P B , 3 0 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 7 . 

C a r l o s A n t ñ n l ' e ^ V L f J t e r n a n d e s 
C P F : n " 2 7 4 . 6fflT. 7 8 4 - 7 2 . 

T B S T E M U N H A 

C í c e r o d o E u c e n a / ^ t í h o 
PMf«itura Municipal cuLfloäo F«ss 

A r l h i l r I'nrodes- <Pi C u n h a ' L i m a 
L'IT: »"<<!. 7>0.'>m-87 

CONVÊNIO N " 0 2 8 / 9 7 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 8 1 
CELEBRAM A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
JOÃO P E S S O A , ATRAVÉS DA S E C R E T A R I A 
DO TRABALHO E PROMOÇÃO S O C I A L -
S E T R A P S E A ESCOLA P I O L I M . 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o a P r e f e i t u r a M u n i o i p a l d e 
J o i o P e a a o a , i n s c r i t a n o C G C / M F s o b o n ? 0 8 . 7 7 8 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 5 6 , 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e P R E F E I T U R A , n e s t e a t o 
r e p r e s e n t a d a p o r s e u P r e f e i t o C o n s t i t u c i o n a l C Í C E R O . D E LUCENA 
P I L H O , p o r t a d o r d o C I C n ° 1 4 2 . 4 8 8 . 3 2 4 - 5 3 , j u n t a m e n t e c o m a 
S e c r e t a r i a d o T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a 
S E T R A P S , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r s u a t i t u l a r I S A S I L V A D E ( 

ARROXEIAS MACEDO, p o r t a d o r a d o C I C n ° ' 0 8 6 . 9 1 5 . 4 1 4 , - 1 5 , 
r e s i d e n t e s , e d o m i c i l i a d o s n e s t a C a p i t a l e a ESCOLA P I O L I M , 
e n t i d a d e f i l a n t r ó p i c a , i n s c r i t a n o CGC/MF s o b h ° 
0 9 . 2 9 1 . 2 7 9 / 0 0 0 1 - 8 4 , e s t a b e l e c i d a à r u a S i z e n á n d o C o s t a , , s / n ° | 
R o g e r , . n e s t a . C a p i t a l , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r s u a 
T e s o u r e i r a , i io e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a , G I L E T E 
BEZERRA, p o r t a d o r a - d o C I C n°:, 1 6 0 . 6 0 0 . ' 8 : 3 4 - 0 4 , r e s i d e n t e 
3pm-iv.il i a da n e s t a - Cap i t a l , r e s o l v e m . c e l e b r a r o p r e s e n t e ,Ti 
d e c o r n - ô n í ; i , m e d i . i n t e a s c l a u s u l a s e c o n d i ç õ e s a s e g u i r 1 : í 

DO O B J E T I V O 

CLAUSULA P R I M E I R A : O p r e s e n t e . C o n v ê n i o t e m p o r 
J h i e t : i c o c p e r a ç l o ' t é c n i c a n a p o l i t i c a s o c i a l d e 
l £ e n . 1 i n ' . e n t : > p ú b l i c o a s . c r i a n ç a s é a d o l e s c e n t e s a t r a v é s d e 

o f i c i n a s d e a r t e , - n a s d e p e n d ê n c i a s d a ESCOLA P I O L I M , n o â m b i t o 
l o . P U n o ie - A o . í o d o M u n i c í p i o (is J o ã o P e s s o a . . ' -

PARAGRAFO P R I M E I R O - O P l a n o d e , A ç ã o d o M u n i c í p i o t e m _ 
i i ír f •• n a J i d.=Tde d e s e n v o l v e r ' . ações s o c i a i s , e d u c a t i v a s 

c u l t u r a i s , d e l a z e r e d e i n i c i a ç ã o a o t r a b a l h o j u n t o , 
p o p u l a ç ã o i n f a n t o - j u v e n i 1.. . . ' • ' • ' . , 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

I - C o m p e t e à P R E F E I T U R A , a t r a v é s d a S E T R A P S : 

a ) C o o r d e n a r , s u p e r v i s i o n a r , a c o m p a n h a r e a v a l i a r a 
o p e r a c i o n a l i z a ç ã o d o P l a n o d e A ç ã o , e m c o n j u n t o . c o m a d i r e ç ã o 
d a ESCOLA P I O L I M ; 

b) P a r t i c i p a r d o p r o c e s s o d e e l a b o r a ç ã o e d e f i n i ç ã o d a 
p r o p o s t a p e d a g ó g i c a , b e m c o m o - d a s e l e ç ã o d a s c r i a n ç a s e 
a d o l e s c e n t e s q u e p a r t i c i p a r ã o - d a s o f i c i n a s ; 

.o ) : C o n t r i b u i r c o m a q u a n t i a d e R $ 3 . 6 0 0 , 0 0 ( t r ê s m i l e 
s e i s c e n t o s r e a i s ) , q u e s e r ã o r e p a s s a d o s e m p a r c e l a s m e n s a i s d e 
RS 1 . 2 0 0 , 0 0 (um m i l e d u z e n t o s r e a i s ) - , p a r a p a g a m e n t o d a s 
d e s p e s a s n e c e s s á r i a s - p a r a m a n u t e n ç ã o e p l e n o f u n c i o n a m e n t o d e 
t o d a s a s o f i c i n a s d a ESCOLA P I O L I M , q u e c o m p o r ã o e s s e P l a n o , 
c u j o s r e c u r s o s c o r r e r ã o á c o n t a d a a t i v i d a d e 1 5 8 1 4 8 7 2 . 2 5 1 , 
e l e m e n t o d e , d e s p e s a 3 1 3 2 ; 

I I - C o m p e t e à ESCOLA P I O L I M : 

a ) P r e s t a r c o o p e r a ç ã o e s u p e r v i s ã o t é c n i c a e s p e c i a . l i z a d , 
a o P i a n o d e A ç ã o p a r a g a r a n t i r o a t e n d i m e n t o d o s P r o g r a m a s 
p r e v i s t o s n o o b j e t i v o d o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , a s e r e m 
d e s e n v o l v i d o s p e l a S E T R A P S ; 

b ) C o l o c a r à d i s p o s i ç ã o ' d a S E T R A P S s u a s d e p e n d ê n c i a s , 
e q u i p a m e n t o s , t é c n i c o s e i n s t r u t o r e s n e c e s s á r i o s à ' " r e a l i z a ç ã o 
d a s o f i c i n a s d e c a p a c i t a ç ã o d a s c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e 
a-t e n d i d o s p e l o P r o g r a m a - 1 É PRÂ CRESCER e p e l a E s c o l a P i o l i m ; 

c ) O f e r e c e r v a g a s , n a s o f i c i n a s d e a r t e n a p r o p o r ç ã o ! d e .50% 
i i q u e n í a p o r . c e n t o ) d o n ú m e r o d i s p o n í v e l p a r a c a d a um, 

• d e l a s , n a r á a s c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e s a t e n d i d o s p e l a SETRAPS 

d ) P r e s t a r c o n t a d o s r e c u r s o s r e c e b i d o s em- d e c o r r ê n c i a 
d e s t e C o n v ê n i o , v a t é o d i a 1 0 d o mês" s u b s e q ü e n t e a o 
r e c e b i m e n t o , ' s o b p e n a d o n ã o r e c e b i m e n t o d a s ' p a r c e l a s 
v i n c e n d a s ' , b e m c o m o , d a • d e v o l u ç ã o d o s . v a l o r e s r e c e b i d o s , c o m 
o s a c r é s c i m o s l e g a i s , i n d e p e n d e n t e m e n t e ' d a s s a n ç õ e s l e g a i s 
a t i n e n t e s a e s p é c i e . 

DA V I G Ê N C I A 

'. CLÁUSULA QUARTA; 0 p r e s e n t e C o n v ê n i o t e r á v i g ê n c i a a . 
p a r t i r d a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o n o S e m a n á r i o O f i c i a l d o 
M u n i c í p i o a t é o d i a 3 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 7 , p o d e n d o s e r 
p r o r r o g a d o p o r i n i c i a t i v a d a s p a r t e s . v 

DA R E S C I S Ã O 

CLAUSULA Q U I N T A : O p r e s e n t e C o n v ê n i o p o d e r á s e r 
r e s c i n d i d o p o r q u a l q u e r d a s p a r t e s , m e d i a n t e . n o t i f i c a ç ã o 
e s c r i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m i n i m a d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA S E X T A : o p r e s e r r t - e C o n v ê n i o , p o d e r á s e r 
a l t e r a d o a q u a l q u e r t e m p o , d e c o m u m a c o r d o e n t r e a s p a r t e s , 
m e d i a n t e T e r m o A d i t i v o , o b e d e c i d a s a s d i s p o s i ç õ e s l e g a i s 
a p l i c á v e i s à e s p é c i e . ~ • • ' • 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA S É T I M A : I n c u m b i r á à P R E F E I T U R A p r o v i d e n c i a r , 
à - ' « ' . i a ' c o n t a , a p u b l i c a ç ã o d e s t e C o n v é n i o , A e m e x t r a t o A n o p r a z o , 
d e ."0 { v i n t e ) . d i a : ? , . : nos.... . t e r m o s d o e s t a b e l e c i d o r\(l L e i 
•8.666/93, a l t e r a d a , p e l a L e i n ° 8.883/94. 

CLÁUSULA O I T A V A : - A s p a r t e s e l e g e m o . F o r o d a C o m a r c a 
desta Cjp.ii.j 1 • como único ' c o m p e t e n t e p a r a d i r i m i r - a s 1 d ú v i d a s ' eu 
questões o r i u n d a s , d a e x e c u ç ã o d e s t e C o n v ê n i o , c a s o n ã o s e j a m 
resolvidos de. comum a c o r d o e n t r e a m b a s , r e n u n c i a n d o a 
qualquer e n t r o , p e r mais p r i v i l e g i a d o q u e s e j a . 

A s s i m , p o r e s t a r e m d e , a c o r d o , o s d o n v e n e n t e s a s s i n a m 
o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , em 03 ( t r $ s ) v i a s d e i g u a l t e o r 
f o r m a , , para q u e p r o d u z a m e n t r e s i o s . e f e i t o s l e g a i s , 
presença d a s t e s t e m u n h a s q u e t a m b é m o s u b s c r e v e m . W; 

y 

http://3pm-iv.il
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•João Ressoa, era 06 de outubro de 1997. 

¿2-"-— 
Ciòaro de Lucena ViV> 

' P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Sí tSaó P e s s o a 

Iaa silva de Arroxeia» Maoédo 
S e c r e t a r i a d o T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l - SETRAPS 

Gilete Queirós Bezerra 
• E s c o l a P i o l i m 

T E S T E M U N H A S 

PORTARJA N° 554/97 

PEDRO COUTINHO 
CIC: 065.970.334-34 

EM 2 8 DE FEVERETRO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO OE JOÃO 
PESSOA no uso d u atribuições que lhe são conferidas pelo» incisos V a 
VI, 98° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIU da Lei Orgânica para o Municipio de JoSo Pessoa, 

R E S O L V E : nomear FABIANA BEZERRA 
PINTO, para exercer o cargo, em comissão, de TELEFONISTA DO 
PROGRAMA DISK PREFEITO, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de 
Comunicação Social.(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES/ 
Prefeito em-exercício 

PORTARÍAN" 898/97 EM 0 8 PE ABRIL DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA no uso das atribuições que Uw são conferidas pelos incisos V e 
VI, }8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado oom o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear MICHELA BRUNA LINS 
BATISTA PONTES, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA 
SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO E BIBLIOTECA símbolo DAI - 1 , da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.(REPUBLICADO -POR 
INCORREÇÃO) 

r7¿-<: * .. . . . . . . . . . ^ 
REGINALDO TAVARES' 

Prefeito em exercício 

PORTARÍAN" 704/97 EM 1 8 DE KARÇO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
PESSOA no uso das atribuições que lhe sflo conferidas petos incisos V e 
VI, §8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado con o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Petsoa, 

R E S O L V E : nomear ERSINA MARIA C. DE 
ARAÚJO LAPENDA, para exercer o cargo, em comissão, de GERENTE 
DO NÚCLEO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, símbolo DAS -3, da 
SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO. (REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES 
Prefeito em exercício 

PORTARÍAN" 1104/97 EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA no uso das atribuições que lhe sfio conferidas pelos incisos V e 
VI, {8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIU da Lei Orgânica para o Municipio de Joio Pessoa, 

R E S O L V E : nomear VEROTODES MARCOS 
TAVARES DE LIMA para exercer o cargo, em comissão, de 
ASSESSOR JURÍDICO, símbolo DAS - 1 , da COORDENADORIA DE 
CONTROLE INTERNO. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES 
Prefeito em exercício 

PORTARIA N" 1161/97 EM 3 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VI, §8" do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear LAUDELINA BARROS 
GARCIA DE OLIVEIRA, pára exercer o cargo, em comissão, de 
ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS -3, da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TA VARES / 
Prefeito em exercício 

PORTARIA N" 1217/97 EM 0 2 DE JUNHO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VI, §8" do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
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inciso* V e Vin da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear ANTÔNIO JOSÉ DA 
SILVA DE SOUSA, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DÀ 
SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo DAI -1 , do INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

' REGINALDO TAVARES 
Prefeito em exercício 

PORTARIA i £ 1257/97 EM 11 DE JUNHO DE 1 9 9 7 . 

' O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VL 88" do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear MARIA GISELI RABELO 
RAFAEL, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE 
OFICINAS PEDAGÓGICAS, sanbolo DAI -1 , da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES 
Prefeito em exercício 

PORTARIA N° 1272/97 EM 1 1 DE JUNHO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VI, $8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIU da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear MARIA WILZA 
RODRIGUES WILLARIM, para exercer o cargo, em comissão, de 
CHEFE DE SEÇÃO DE HEMATOLOGIA, símbolo DAI-1, da 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. (REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO) 

'REGINALDOTAVARES / 
Prefeito em exercício / 

PORTARÍAN 0 1278/97 EM 11 DE JUNHO DE 1 9 9 7 . 

Ó PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VI, }8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear ANTÔNIO AUGUSTO DE 
ARROXEIAS MACEDO, para exercer o cargo, em comissão, de 
ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS - 1 , da SECRETARIA DA SAÚDE. 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES 
Prefeito em exercício 

PORTARIA N° 1315/97 EM O l DE JULHO DE 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO 
PESSOA, np uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e 
VI, {8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear LUÍZA MARIA DE 
ALMEIDA, para exercer o cargo, em comissão, de MEMBRO DA 
COORDEN ADORIA DE PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, símbolo DAS -2, da SECRETARIA DA 
SAÚDE (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

REGINALDO TAVARES 7 

Prefeito em exercício 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

A C o m i s s ã o S e t o r i a l d e L i c i t a ç ã o , t o r n a p ú b l i c o p a r a 

c o n h e c i m e n t o d o a I n t e r e s s a d o s , o r e s u l t a d o d a l i c i t a ç ã o C o n v i t e 

n» 0 0 7 / 9 7 , o u j o o b j e t i v o é a l o c a ç ã o B e ô n i b u s p a r a v i a g e n s . 

F i r m a V e n c e d o r a 

- FM VIAGENS E TURISMO LTDA - n o p e r c u r s o J o ã o P e s -

B o a / B ^ a s i l i a / J o ã o P e s o o a . 

V a l o r - RI 8 . B O O , 0 0 ( S e i s m i l e o i t o c e n t o s r e a i s ) 

- FM VIAGENS E TURISMO LTDA - n o p e r c u r s o J o ã o P e s 

s o a / S ã o L u i z / J o ã o P e s s o a ; 

V a l o r - R$ 3 . 0 0 0 , 0 0 ( T r ê s m i l r e a i s ) ; 

- FM VIAGENS E TURISMO LTDA - n o p e r c u r s o J o ã o P e s -

s o a / B e l e m / J o ã o P e s s o a . . \ 

V a l o r - R$ 5 . 2 0 0 , 0 0 ( C i n c o m i l e d u z e n t o s r e a i s ) . 

r e a i s ) , 

V a l o r t o t a l d a l i c i t a ç ã o R$ 1 5 . 0 0 0 , 0 0 ( Q u i n z e m i l 

J o ã o P e s s o a , 0 7 d e o u t u b r o d e 1 9 9 7 

ROBERTO <SJjiVArrT¡ERRKTRA 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

P o r t a r i a n": 0 1 - / 9 7 

A Secretária do Trabalho e Promoção Social e Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social dando cumprimento ao disposto ao Art. 2° 
inciso IX da Lei 7.059 de 21/6/1996 e considerando a necessidade de realizar 
a 11 Conferência Municipal de Assistência Social para avaliação da situação 
social do município e a provação das diretrizes visando a formulação da 
politica de Assistência. 

Resolve: 



R Â G . 0 0 6 / 0 9 N2« 5 6 1 JOÃO PESSOA, 08 Á 14 DE OUTUBRO DE 1 9 9 7 SEMANÁRIO OFICIAL | 

- ficam estabelecidos os dias 15 e 16 de outubro do corrente ano para a 
realização da II Conferência Municipal de Assistência Social. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria do Trabalho e Promoção Social, 10 de outubro de 1997. 

ISA ARROXELAS -
Secretária do Trabalho e Promoção Social e Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social 

COORD. DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO E SERV. MUNICIPAIS | 

nora m misBsuss <w/g7 

O Coordenador <to Proteção do Património 
• Serviço» Municipal* - COPAM, da Prefeitura Municipal-de , João 
Paaaoa, ratado da Paraíba, no uso da* atribuições que lhe sSo 
conferida*, e embasado no estabelecido no artigo 239». da Lei nt 
2.380 de 26.03.79} 

RESOLVES - SUSPENDER por 10(dez) dia* o 
Vigilante Municipal matrícula n* 12.433-8, MANOEL MARIMBO DA / 
SILVA, lotado neata Coordenadorla, por haver, quando escalado • 
da serviço na Escola Municipal Major José de Sarros Moreira, do 
dia IS para o dia 16 da agosto do ano andante, as ausentando do 
serviço, o que levou a pessoa* nSb identificadas arrábaram a re 
ferida escola, e levaram ura aparelho de TV a cores cem 20 (vin
te) polegada*, da marca SANYO. 

Levando-se em consideração a conveniên
cia do serviço, converte-se em multa a referida PUNIçSo, tudo * 
de acordo com o que preceitua o § 2t do_ artigo 233, da Lei 
2.380 de 26 de março de 1979« 

SECRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILI
DADE DE LICITAÇÃO, para Aquisição 
de peças a ser aplicada na Recuperação do 
Equipamento de lavagem á vácuo, da mar
ca COSMAQ, montado no Caminiião Mer
cedes Benz prefixo CLV 01, placa MMY 
5404, pertencentes a esta Edilidade, com 
base no Inciso I, Art.25 da Lei n° 8.666/93, 
em favor da Firma MONTEIRO REPRE
SENTAÇÕES LTDA, no valor total de R$ 
2.200,00 (Dois mil, e duzentos reais), con
forme o parecer da Assessoria Jurídica da 
SEINFRA. 

João Pessoa, 13 de outubro de 1997. 

Eng°POTERGUIi 
Secretário d | 1 ifta estrutura 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N° 272/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL, DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E f t O L V E : 

NOMEAR, o Sr. JOSÉ BELMIRO DA SILVA NETO, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço-Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Maio de 1997. 

Publique-sé e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Maio de 1997 

\dm.FRANCISC&3Bp> 
Si 

'ES FERREIRA 
te 

P O R T A R I A N° 274/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo am vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V A 

EXONERAR, a Sra. DENISE MARTINS FONSECA DE FERRER 
E ARRUDA - Mat. 51.225-7, do Cargo em Comissão de Assessora Técnica 
Especial - Símbolo DAS-2. 

NOMEA-LA para exercer a Função Gratificada de Encarregada de 
Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 13 de Maio de 1997 

AdtttFRAN^; 

PORTARIA N° 278/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - ÊMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RSSQLVE; 

NjQJV|EApl, a Sr.MICHELLE ARRUDA-RAMALHO RODRIGUES 
DE GOES, para exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo 
DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 02 de Maio de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 
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João Pessoa, 13 de Maio de 1997 

AdntFRANCISi FERREIRA 

PORTARÍAN-327/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 
2.242. de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. JOSÉ CARLOS DE MOURA MACIEL, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 24 de setembro de 1997 

1dm. FR A NCISCOSpBS<M?lQrfS FERREIRA 
SuperinieHdetote 

PORTARIA N° 328/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em visla o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. ALEXANDRE LEITE MENDONÇA, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 24 de setembro de 1997 

PORTARIA N°329/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo cm vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo .Único, do Decreto n° 
2 242. de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. Kl VÂNIA MARIA DUARTE MACEDO, 
para exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 24 de setembro de 1997 

Adm.FRANCISCO ROBSÒff LOPES FERREIRA 
Superintendente 

PORTARIA N° 330/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 e 34, do Decreto n° 2242 , de 10 de 
fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR o Sr. ROSEMTLDO JACINTO DÊ OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Pessoal - Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 08 de setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 24 de setembro de 1997 

* \ 

PORTARIA N" 334/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR, a Sra. JOSÊLMA CALIXTO DA SELVA, do cargo 
em comissão de encarregado de serviço, símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, a partir de 30 de Setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de Setembro de 1997 

PORTARÍAN" 335/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA • EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo, em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 
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EXONERAR, a Sra. GERLANE CAVALCANTE VIEIRA, do 
cargo em comissão de encarregado de serviço, símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de Setembro de 1997. 

< 7 

Adm. FRANCISCO RÓBSON LOPES FERREIRA 
. . Superintendente 

\ y I 
PORTARIA N° 336/97 

O SUPERINTENDENTE DA ' AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR, a Sra. NIURA ARAUJO MEIRA DO VALE, do 
cargo em comissão de encarregado de serviço, símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seusefeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de Setembro de 1997. 

Adm. FRANCISCONO 
Sut 

PES FERREIRA 

PORTARIA N° 337/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8* e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR. áSra. MELISSA MARGALLEN ARAÚJO, do cargo 
em comissão de encarregado de serviço, símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Setembro de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de Setembro de 1997. 

Adm. FRANCISCO ROBfO/t LOPES FERRËÏRA 
Superintendente 

PORTARÍAN" 338/97 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

RESOLVE; 

EXONERAR, a Sra. CLAUDIA CRISTINA CARVALHO, do 
cargo em comissão de encarregado de serviço, símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Setembro de 1997. , 

' Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de Setembro de 1997. , 

Adm. FRANCISCO RÕBSÓN LOPES FERREIRA 

PORTARIA N° 339/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E 

EXONERAR, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO, do cargo 
em comissão deCòodemador de Pessoal, símbolo DAS-2, a partir da presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. 
João Pessoa, 08 de Setembro de 1997. 

A dm. FRANCISCÖ~ROBS0N IfÓPES FERREIRA 
Supermtendfnte 

\ 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N° 323/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . C A R L O S A L B E R T O M E D E I R O S L E I T E . • « 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E • A f i y c o m i o t í u f S o 

no gabinete do Vereador Pedro Coutinho, de acordo com p que preceitua a Lei de n° 8 

25S. de 25 de junho de 1 997. com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 d e 

l anho de 1 997. 

Paço da C a m a r a Munic ipa l d e J o ã o Pessos(Pb.) , em 30\de j u n h o de 1997. 

Antônio Hervazio B . Cavalcanti 
Presídeme 

PORTARIA N° 324/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições: 

R E S O L V E 
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N O M E A R , J O S É D O M I N G O S D A N T A S , para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador Prdm Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n* 8 231 , de 25 de 

junho de 1 997, -com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de litulo a presente Portaria, com-vigência a pa r t i r de 01 de junho de 1 

997. 

Paco da C â m a r a Munic ipal de JoSo Pessoa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997. 

i. . C/c- • 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
! Presidente 

í ' '" . 

6-

"Gérson ( j o á ^ I e - J J m ã 
* ÍS t ic re ta r io / " 

\ 1 I -
i . V. \ 

Gonçaívèji ^jSoJ&rinho 

PORTARIA N° 325/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , P A U L O H E N R I Q U E D E M E D E I R O S L E I T E , para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - AGV. com lotação 

no gabinete do Vtreador Pedro Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 2*5 de Junho de 1 997, com direito a vencimentos é vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o d í 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Presidente 

Ç^tíetson GorneS'ai' LTm! 
' j rSecre |dno ÇJ 

PORTARIA N" 326/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S - O L V E 

N O M E A R , L ILIAN TAT1ANNE L E I T E C O U T I N H O , para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Pedro Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r d e 01 de 

junho dè 1 997. . _ 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o i o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

/í * ~ U/'í-<-< > '• 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

Presidente 

Gersqn Somes d e i 
i 1 "Secretário 

Jaäö Gonçalves À: Sobrinho \ 
! 2°Seorefario 

PORTARIA N" 327/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , E D I L S O N M E D E I R O S D E B R I T O F I L H O . M n , 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E . AjjV, com lotação 

no gabinete do Vereador Pedro Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que p o f lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a par t i r de 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o i o Pessoa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997, 

/L ^- J { O - - i 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

Presidente 

PORTARIA 1^328/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A l B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , R O B E R T O LUIS C O U T I N H O J Ú N I O R , para exercer 

o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - ÂGV. com lotação no 

gabinete do Vereador Pedro Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, 

de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de tjtulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

j u n h o de 1 9 9 7 . ' — 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 d e j u n h o de 1997. 

Antônio Hervázio 3 . Cavalcanti 
Presidente^ 

e5~í e Cima / " \ f T J é S imGomef 
^ ' /l "Secretarie; 

! }1 • \l'< 1 1 ' 
onçalves A. Sobrinho' 
2°Secreta 

PORTARIA N° 329/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , J O S É T A R C I Z I O F E R N A N D E S , para exercer o cargo 

em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E • A G V com lotação no gabinete do 

Vereador Fabiano Pffgf, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de junho de 1 

997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

3 
Arjtôriio Herváfeio B . Cavalcanti 

Presidente 

V -Ger 5TíTJõrBes4^«na 
/"Secretário 

/ \ y 
Goríçàlves/â! Sòbh 

2°Secre^ario , 

1! 
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PORTARIA N " 330/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . R E N A T O NUNES DE O U E R O Z . par» exercer o cargo 

em comissão de ASSISTENTE D E G A B I N E T E - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Fabiano Vilar, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255 , de 25 de 

junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de junho de 1 

997. ~ • • „• * , 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o i o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

r*7\ k ^¿¿^.s*-,*. 
AntôniõHervázio B . Cavalcanti 

! ' Presidente 

IM

PORTARIA N " 332/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Â Ó P E S S O A , ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuiçOes. 

R E S O L V E 

N O M E A R . A N T Ô N I O L I M A S I M Õ E S . para exercer o cargo em 

comissío de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador Fabiano Vilar, de acordo com o que • preceitua a Lei de a" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997. com ^direito a Vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r d e 01 de lunho de 1 

997. 

Paço d a C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

A 

PORTARIA N° 333/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , O S W A L D O A N T Ô N I O A M O R I M D E A L M E I D A . 

para exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - A G V . com 

lotação no gabinete do Vertodor Fabiana Vilar, de acordo com o que preceitua a Lei de 

n" 8 255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-Die de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

lunho de t 997. 

A. - / o x • (' í . -
Antônio llervazio R. Cavalcanti 

JoRp üpnçahfes' Àíljobrinho 
tarii 

/ > 

PORTARIA N° 334/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , A N D R E L U I Z M A R T I N S D E T. C A R V A L H O , para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação 

no gabinete d o Vereador Durval Ferrelrar. de acordo c o n r o que preceitua a Lei de n° 8 

255. de 25 de junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competifem. servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

junho de 1 997. — 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997. 

J-, 
Antônio Heryázio B. Cavalcanti 

Presidente 

í 

q¡ Gerson GonifirzRrLit 
| X / ("Secretario 

•."V i ^ \ 

JoáCÊUiçaltfes i ! Sobrinho 
! 2"Seoretario 

PORTARIA N° 335/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , ANÉSIA M A R T I N S DE T . C A R V A L H O , para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação 

nd gabinete do Vereador Durval Ferreirar. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

junho de 1 997, , ~ 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

7"\ 

' Antônio H ;rvázio,B. Cavalcanti 
I P'èsidente 

y \ " ) '• . 

, I ijjeniHir Corílci/de. Lima S '•—*— 

\ / I rSc&rátãrio ' ' \ 

:o uoriçaltds A. Sobrinho i ! 
2°Se(lrt tario / 

PORTARIA N° 336/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . E V A L D O L O N D R E S L E I T E , para exercer o cargo em 
Paço da C â m a r a Munic ipa l de João Pessoa(Pb.) , em 30 de Junho de 1997. 
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comissão de ASSISTENTE DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junbo de ! 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei Bie competirem, 

servindo-lhe 3* t M o a presente Portaria, com vigência a" pa r t i r de 01 de lunho de I 

997. _ . 

Paço da Câmara Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Ilervazio B.Çavalcanti 
Presidente 

. - " 1 • \ 

/J A , 

hlvcs A. Sobrinho 
I 2°Secretario 

PORTARIA N° 3 3 7 / 9 7 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA P A R A l B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , A L E X A N D R E T E I X E I R A D E C . N E T O , para exercer 

o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - A G V . com lotação no 

gabinete do Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência « p a r t i r de 01 d e 

junho de I 997. ~ 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Peisoa(Pb.) , em 30 d e j u n h o d e 1997. 

Antônio Ilervazio B. Cavalcanti 
Presidente 

l \ 

1 Térson Gorç^sítM-ima 
l°Secreiu;io 

; V i 
adi Gonçalves A. Sobrinhb 
^ 2°Sccrctario ' < 

"A 

PORTARIA N° 338/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , M A R I A J O S É L E I T E DE S O U Z A , para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E QE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete 

do Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 

de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de j u n h o d e 1 

997. 
Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Hèrvázio B. Cavalcanti 
Pre,iidertte 

. , • I , 

Jo^c^cLliçalves, A ! Sobrinho 1 
"Secretario 

IM

PORTARIA N° 339/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L 0 E 
J O Ã O P E S S O A E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . P A T R Í C I A L O N D R E S L E I T E G A L I Z A , para exercer 

o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação no 

gabinete do Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01-de 

lunho d e 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pes9oa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio iTèrvázto B. Cavalcanti 

I \ PreÍMehfe 

_--Gfcrson Uohies 
C7l . I°SeS5i 

PORTARIA N" 340/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

' \ 

N O M E A R , L U C I N E I D E F E R R E 1 R A DA SILVA, pam exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 

de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de lunho de 1 

997. : - .. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o PessoatPb.) , em 30 de j u n b o de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Presidente 

• A' 

001;.. . 
Joa&Xjohçalves A. Sobrinho 

2°Secretario 

PORTARIA N° 341/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , R E G I N A L D O R O D R I G U E S DOS S A N T O S , par* 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V com lotação 

no gabinete do Vereador Durval Ferrelrar. de acordo com o que preceitua a Lei de n* 8 

255, de 25 .de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de 

junho de I 997. — 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

http://25.de
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Antônio rfiérvázjõ B. Cavalcanti : 

Presidente 

/ 5 l 

Joko Aónçalvcs Á. Sobrinho 
2°Seqretario 

PORTARIA N°34Z/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso d e suas atribuições. 

, ' R E S O L V E 

NOMEAR. 1VETE M E N D E S DE SOUSA S A N T O S , para exercer 

o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - A G V . com lotação no 

gabinete do Vereador Fernando MUanez. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255. de 25 de Junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de 

lunho de 1 997. 

Paço da Cân ta ra Munic ipa l de J o i o Pessoa(Pb.) , em 30 d e j u n h o de 1997. 

Antônio H i r v á à o B. Cavalcanti 
Pfesidevte 

Y 

son Gomes J é 
I "Secretario 

Joi|o tíonçalvesA. Sobrinho ] 
2°Sccrctario 

PORTARIA N° 343/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuiçOes. 

R E S O L V E 

N O M E A R . I N Á C I O H E N R I Q U E NEIVA G O U V E A . para exercer 

o cargo em comissão de ASSISTENTE D E G A B I N E T E - A G V . com lotaçto no 

gabinete do Vereador Fernando Milanez. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255. de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servtndo-lhe de titulo d presente Portaria, com vigência a pa r t i r de Ql .dc 

junho de 1 997. ._. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
! Presidente 

PORTARIA N° 344/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 

J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , M A B t A FERNANDA C A V A L C A N T E M I L A N E Z . 

para exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E . ^ r . v c o m 

lotação no gabinete do Vereador Fernando Milanez. de acordo com o que jreceitua a 

Lei de n° 8 255 ; de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagenbque por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, cora vigência a par t i r de 01 

de lunho de 1 997. 

P a ç o d à C â m a r a Munic ipa l de J d â o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. . 

I * AnlônioiHervázio B. Cavalcant i . 
! Presidente 

Jòâo Gonçalves A. Sobrinho 
! 2°S<fcretario 

r / . 
PORTARIA N° 345/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . T E L M A M A R I A S. D O N A S C I M E N T O , nara exercer 

o cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - A G V . com lotação no 

gabinete do Vereador Fernando MUantz. de acordo corri o que preceitua a Lei de n° 8 

255. de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por iei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

l u n h o de 1 997. ~ • . 

Paço da CAntara Munic ipal de J o ã o P«ssoa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Hervázio, B. Cavalcanti 
' Presidente 

' ^ / 
Gerson Gom<»^lé t í rnã 

l°Sec>etiri 

JÒíoQonfcalves Ò\ 
2°Secretario 

'j I 
J 

irinho 

PORTARJA N ° 346/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso d e suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , W A L D O M I R O F E R R E I R A DOS S A N T O S , par» 
exercer o cargo e m comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V com lotação 

no gabinete do Vtrgqdor Fernando MUantr de ^ ram „ T „ preceitua a Lei de n" 

8 255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 d e 

' j u n h o de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

í . . V . " ' < : 
Arítôfiio I lerviziV B.\ Cavalcanti 

Presidente 
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PORTARIA N°347/P7 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O R E S S O A ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , F R A N C I S C O DE ASSIS A • A L M E I D A , para exercer 

o cargo em comtaslo de ASSISTENTE DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no 

gabinete do Vereador Josauro Paulo Neto, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei Die 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de 

lunho de 1 ^ 7 . 

Paço da Câf l i an rMunic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Ilervazio B. Cavalcanti 
^Presidente. 

; Ge(són Gomes dí^Lfaa 
\ PSecrelarioN^ 

i < \ •'• J- \ 
,'Jolo!(ionçalv]Jí\í Sobrinho 
i Secretario 

PORTARIA N" 348/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , C A R L O S G. L A U R I A P A U L O N E T O , para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotaçfio no gabinete 

do Vereador Josauro Paulo Neto, de acordo com p que preceitua a Lei de n° 8 255, de 

25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de junho de 1 

22L 

Paço da C a m a r a Munic ipa l de JnSo PessoaíPb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

I Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
J Presidente 

{ lOerson Gomes de àínia 
,\i I 1 "Secretario 

JôaoTjonçalves A: Sobrinho 
j 2°Se/cretario 

PORTARIA N° 349/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . O C T Á V I O C E L S O G O N D I M P. N E T O , para exercer 

o- cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E • A G V . com lotação no 

gabinete do Vereador Josauro Paulo Neto, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de I 997, c o m direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

junho de 1 997. 

^Antônio Hervázió B. Cavalcanti 
Presidente 

Jó) 

tin Gomes qe]l,ima 
l°Secretarii 

içalv fcslÀÍ Sobrinho 
2°Secretario 

PORTARIA N°350/97 EM.30 DE JUNHO 1 9 * 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . N A B E R T O N G L E Y B E R C . G O M E S , para exttcer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete' 

do Vereador Josauro Paulo Neto, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 

25 de Junho de I 997 . com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 d e lunho de 1' 

997. • . . . 

Paço da C â m a r a Munic ipal de JoSo Pessoa(Pb.), cm 30 de j u n h o ' d e 1997. 

, . 7 
Anu" ni io, Hervazfo B. Cavalcanti 

Presidente 

rrfi GomesftftTLima . 
I "Secretário 1 N 

;l" 
>]ivàlves A. Sobrinho 

¿"Secretario 

PORTARIA N° 351/97 

V 

EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso d e suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , A N T Ô N I O G A U D I N O DA SILVA, para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E • A G V cnm lotação no gabinete 

do Vereador Josauro Paulo Neto, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 

25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r dc 01 de lunho de I 

997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de João Pessoa(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997. 

^ Antõriiífl lervázio B. Cavalcanti 1 

Presidente 

—-^CTsõtTGon 
i l°Sebre\ario | 

JoIíWSònçalvcs^A. Sobrinho 
• 2"Secretario 

PORTARIA N° 352/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
P E S S O A . E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . M A R I A V E R Ô N I C A M , D O N A S C I M E N T O , para 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 d e j u n h o de 1997. 
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exercer O cargo em comissão de ASSISTENTE DE G A B I N E T E - AGV. com lotação no 

gabinete do Vereador Huv Carneiro, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 

25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe'de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de junho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Municipal de João Pessoa(Pi>.), em 3 0 de j u n h o de 1997. 

A Antônio Hervaao 
I"residem : 

B. Càv; 

, '• tíers >ri üoi 

V 

r . 

'^Secretario 

tio ( iiríç-ilves A. í obrínjio 
2"Secreíarrb 

ffriã" 

PORTARÍA N° 353/97 £ M . 3 0 DE JUNHO 1 997 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . S I M O N E G O N C A L V E S P E R E I R A , para exercer o cargo 

em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E • AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Venffton Holanda, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 d e iunho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o Pessoa(Pb-), em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Hdrvázio B. Cavalcanti 
Jlfkxúiènle 

j ^"Secretario 

PORTARIA N° 354/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . F R A N C I S C O DE ASSIS DOS SANTOS, para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador João dos Santos, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de iunho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Municipal de João Pessoa(Pb.), em 3 0 d e j u n h o d e 199'/. 

' Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

,y. 

rOêïsoiT GomS^áèMiirha^-— 
I "Secretário; 

\ i i - • V \ M i 
Joaï) (ioiçarvès Ai/soorînh'o 

- 3j 0Secreta|y 

PORTARIA N° 355/97 EM.30 DE JUNHO 1/997 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. . 

R E S O L V E 

N O M E A R , IVAN R A M I R O DE A R A Ú J O , para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE" D E G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador João dos Santos, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de Iunho de 1 997. 

, Paço da C â m a r a Munic ipa l de JoSo Pej«oa(Pb.), em 30 de Junho de 1997. 

Antônio I len ázio B. Cavalcanti 
1'rii» idéate 

PORTARIA N" 356/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
P E S S O A . E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

. i 

. R E S O L V E 

N O M E A R , J O S E N I L S O N A L V E S DE O L I V E I R A , rara exercer o 

cargo e m comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E . A f i v com lotação no gabinete 

do Vereador João dos Santos de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de Iunho d e 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l d e J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

PORTARIA N" 357/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I O P A L DE J O Ã O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , J O Ã O D O S S A N T O S , nan, exercer o cargo em comissão 

d e A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E • AGV com lotação no gabinete do Vereador João 

s JSt Safí'Pf FlfHo, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de junho de I 

997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe de 

titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 d e iunho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o PessoafPb.), em 30 de j u n h o d e 1997. 

Gerson £oirí9 Wl.im; 
IfSccreL rio 

)C|oí i )JlvesiV v sóorir ihi 

2"SecretaÍ io 

J 
PORTARIA N° 358/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O . 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . E M A N N U E L B E Z E R R A DOS SANTOS, para exercer o 
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' cargo em comissão de A S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV, com lotação no gabinete 

do YJrssâsL Joio do» Soutos Filho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 

25 da junho de I 997, «om direito a vencimentos • vantagens que por lai lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo o presente Portaria, com vigência a pa r t j r d e 01 d e |unhp de I 997, 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o Pessoa(Pb.) . em 30 de j u n h o de 1997. 

António Hervázio B. Cavalcanti 
^pcenidyite 
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PORTARIA N" 359/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R . F E L E M O M BENIGPVO DE A R A Ú J O , para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabjnete 

do Vereador João dos Santos Filho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255 , de 

25 de junho de I 997, com direito a vencimentos -e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de Qt de junho d e 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessaa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 
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ânio Hervázio ^ . Cavalcanti 
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P O R T A R I A N"J60/97 EM. 17 de Julho I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E 

P E S I G N A R . o Servidor G I L S O N DE B R I T O LIRA . funcionário 

da Prefeitura Municipal de Pilões, para prestar serviço, em regime de Tempo integral e 

dedicação exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 100% (cem por cento) 

sobre o valor dos vencimentos, com lotação no gabinete do Vereador GERSON. 

GOMES DE LIMA, retroagindo os efeitos financeiros, a partir do dia 01 julho de 

I 997, até ulterior deliberação. 

Paço da C â m a r a Municipal de J o i o Pessoa(Pb.), em 17 de Julbo 1997. 

Antônio Hfervázio B. Cavalcanti 

P O R T A R I A N°J61/97 E M . 17 d e ju lho 1 9 9 7 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

D E S I G N A R a Servidora KA T I A M O R E I R A M E D E I R O S . 

funcionária da Prefe i tura Munic ipal de João Pessoa, para prestar serviço, em regime de 

Tempo integral e dedicação exclusiva, com direito a Uma gratificação mensal de 80% 

(oitenta por cento) sobre o valor dos v c n r i a e n t o t . com lotação no gabinete d o 

V e r e a d o r V E N I L T O N H O L A N D A , retroagindo os efeitos financeiros, a partir do 

dia 01 ju lho de I 997, até ulterior deliberação. , 

Paço da C â m a r a Municipal de J o i o Pessoa(Pb.), em 17 de ju lho 1997. 

'.•ÍLC\--<X o. M - - '<*-'•• —< 
' Atirônio HeVvázib B. Cavalcanti 
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-N Î°Selçri lario 
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PORTARIA N-367/97 EM. I8DE AGOSTO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

E X O N E R A R a pedido F R A N C I S C O DE ASSIS D O S S A N T O S 

matricula 9 849-3, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV, com 

lotação no Gabine te do Vereado r J o ã o dos Santos , com Vigência a partir de 1 de agosto 

de 1997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de João Pcssoa(Pb.), em 18 D E A G O S T O de 1997. 

Antôhio Hervázio B. Cavalcanti 

f /'residente 

J SSi òonçállei A. Sobrinho 
"Secretario 

PORTARIA N" 365/97 EM. 18 DE AGOSTO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , M A R I A D O S O C O R R O g, DOS S A N T Q « , para exercer 

0 cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - Afiy QOm lotação no gabinete 

do Vereador João dos Santos, de acnrrfn m m n que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência, a p a r t i r de 01 d e A G O S T O H-

1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l d e J o ã o Pessoa(Pb.), em 18 de agosto de 1997. 

ntônio Hervázio B. Cavalcanti 

PORTARIA N° 366/97 EM. 18 DE AGOSTO I 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 
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•NOMEAR JQS*. P F n w n DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de AMSICTBNTE Df /8AHINETB . AGV. com loweío no gabinete do 

Vereador João dos Santos, de acírdo com o que preceitua a Lei de n" 8 255. de 25 de 

junho de 1 997. com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a preíínte Portaria, com vigência, a m r t l r de 01 dé A G O S T O de 

1 9 9 7 . -

Paço da Câmara Municipal de J o ã o Pessoa(Pb.), em 18 de agosto d e 1997. 

PORTARIA N° 367/97 EM. 18 DE A G O S T 0 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O À O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso d e suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , J A R D E L C A B R A L F A G U N D E S , para exercer o cargo 

em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador João dos Samos, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência, a p a r t i r de 01 de A G O S T O de 

1997 . 

Paço da C â m a r a Municipal de João Pessoa(Pb-), em 18 de agosto de 1997. 

.4— r Antônio HeTvázio B. Cavalcanti 

P O R T A R I A N-369/97 EM. 21 DE A G O S T O 1 997 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
P E S S O A , E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

" . R E S O L V E 

DESIGNAR, a servidora da Secretaria de Meio Ambiente do 

Município Sra. M A R I A M A R T H A F A L C Ã O DE A N D R A D E , matricula 31.515-0, ora á 

disposição deste Poder, para prestar serviço de Regime de Temno l a t eg ra l e D e d i c a d o 

Etc lu i lva com direito • uma gratificação mensal de I00%(cem por canto), sobre o valor 

dos vencimento, observando o valor limite da referida gratifícaç9o,lotado Gabinete do 

Vereador F E R N A N D O M I L A N Ê S , com vigência a partir de 01 de agosto de I 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de João Pessoa(Pb.), em 21 de agosto de 1997. 

vazio B. 
PRESIBENTE 

• Antônio I lervázio B. Cavalcanti 

^ -rUulk 
2°Secret*io 

P O R T A R I A N'372/97 EM. 21 DE A G O S T O t 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, os Funcionários da Prefeitura Municipal de JoSo 

Pessoa. Antônio Marque dc Souza c Marlnalda Gama Dorneles cnm vinculo 

na SEDEC, ora á disposição deste Poder , para prestar serviço em Regime de Tempo 

Integral e Dedicação Exclusiva, com Direito a uma Gratificação mensal de I00%(cem por 

cento), sobre o valor dos vencimentos, como lotação no Gabine te do Vereador 

W A L T E R G O M E S , com vigência a partir de 01 de agosto de I 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de João PessoaíPb.) , em 21 de agosto d e 1997. 

António Ifcrvazio B Cavalcanti 

=NTE -

Oll^Sobrinho 

P O R T A R I A N°37J/97 E M . 21 DE A G O S T O 1 997 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C Ü M L DE J O Ã O 
PESSOA. E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, as Funcionárias da Secretária de Administração do 

Estado da Paraíba, M A R I A L Ú C I A SILVA A M O R I M i M A T . 90.62(i-3t í. 

M A R I L E N E R A N G E L DA C O S T A (MAT.95737-2) , ora á disposição deste Poder, para 

prestarem serviço" em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a 

. uma Gratificação mensal de I00%(cem por cento) sobre os vencimentos ,com lotação no 

gabinete do V e r e a d o r J O Ã O G O N C A L V E S , a p a r t i r de 01 de se tembro dg 1 997 
Paço da C â m a r a Municipal de Joâtí PessoafPb.). em 21 de agosto de 1997. 

A - ¿6. J&X 
Antonio Hervázio B. Cavalcanti 

PRESIDENTE 

João ! nho 
I 2"Secrctiario 

P O R T A R I A N'379/97 E M . 21 DE A G O S T O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o funcionário da Prefeitura municipal de João Pessoa o 

Sr. EDM1LSON DE A R A Ú J O S O A R E S matricula n°17.358-4, com vinculo na SEDEC, 

ora á disposição deste Poder, para prestar serviço em Regime de Tempo Integral e 

Dedicaç3o Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de 100%(cem por centoX 

sobre o valor dos Vencimentos, com lotação no Gabinete do Vereador H U M B E R T O 

T R O C O L L I J Ú N I O R com vigência a partir de 01 de agosto de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 21 de agosto de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
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P O R T A R I A N-380/97 E M . 21 DE A C O S T O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

p E S I G N A R . a Servidora da EMLUR Sra. A N D R E A B R I T O 

N Ó B R E G A matricula n°2 986-6, ora á disposição deste Poder, para prestar serviço em 

Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal 

de 100%(«m por» cento),- sobre o valor dos Vencimentos, com lotação na 

C O O R P E N A P O R I A DE C E R I M O N I A L , com vigência a partir de 01 de agosto de 1 

997 
Paço da C â m a r a Munic ipal de J o i o Pessoa(Pb.) , em 21 de agosto d e 1997. 

Ánlônio Hervázio B. Cavalcanti 
i, PRESIDfcNTE 

P O R T A R I A N"381/97 EM. 21 DE A G O S T O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

D E S I G N A R o Funcionário A R T U R T A R G I N A DA SILVA 

F I L H O , mat 9 056-5, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder, para responder pelo 

Cargo ém Comissão de de Chefe de Serviço de Expediente, durante o afastamento do seu 

titular J O S É R O B E R T O C A M E L O VIEIRA, que se encontra em gozo de férias 

regulamentares, com vigência a partir de 01 de agosto de I 99? . 
Paço da C â m a r a Munic ipa l de João PessoafPb.), em 21 de agosto de 1997. 

' Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

P O R T A R I A N°382/97 EM.12 D E S E T E M B R O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

BES1SEA& os Servidores H E R M A N O P O N C E D E 

C A R V A L H O . Mat r i cu la n- 9 683-9. O T A C Í L I O T R A J A N O P u BOIIHA I r t r . w n . 

Mat r i cu la 9 6S4-7. F R A N C I S C O R O D R I G U E S DE L I M A . Mat r i cu la n-9 660-1 

todos exercendo a função de Assessor de Imprensa e Divulgação, do Quadro Comissionado 

deste Poder, para comporem a C O M I S S Ã O D E ASSESSORIA ESPECIALIZADA, a 

fim de atuar junto a Comissão Permanente de Licitação, no processo licitatório, 

Concorrência n° 01/97, desta Casa Legislativa. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o PessoafPb.), em 12 de se tembro de 1997. 

- . J ^ ^ - r ^ 6 . A - - - ^ * 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

PRESIDENTE 

P O R T A R I A N-384/97 EM. 17 DE S E T E M B R O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

D E T E R M I N A R , que, a partir do dia V de se tembro de 1 997, fica 

estabelecido uma cota mensal de R$ 200,00{duzentos reais), pira despesas com telefone 

dos Oabinete» dos Senhores Vereadores. 

a) - A importância que ultrapassar este limtie, sen$ ressarcida 

automaticamente pelo Vereador usuário. 

b) - Caberá a Diretoria Administrativa e Financeira a tíetivação 

dos" descontos das parcelas excedentes nos contracheques. • 

Paço da C â m a r a Munic ipal de J o ã o PessoafPb.), em 17 de se tembro de 1997. 

' / 2 _ / « • . ,(J~^^-^ j . ¿ 3 Jt>t- .-'*-£"• ^ 
' Antônio Hervázio B. Cavaicanii 

"ITE 

cUllVéíÂ^áònrinho 
/,/ 2°Secrerario 

P O R T A R I A N*587/97 EM.12 DE S E T E M B R O 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

D E S I G N A R J O S É C A R L O S T . A L B U Q U E R Q U E matriculan» 

9 106-5, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder, para responder pelo Cargo em 

Comissão de C H E F E D E S E R V I Ç O . D E C O N S E R V A Ç Ã O E L I M P E Z A , com lotação 

na Diretoria de Serviços Gerais, enquanto durar o afastamento do titular. H U M B E R T O 

G O N Ç A L O D E O L I V E I R A , matricula n° 9 0 4 7 4 . com vigência a p a r t i r d e 01 d e 

se tembro de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipal de João PessoafPb.), em 12 de se tembro de 1997. 

.o B. Cavalcanti 

NAO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 
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